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Sessão Ordinária realizada no dia onze de julho de dois mil e dezesseis às quinze horas e oito minutos no plenário da Câmara Municipal de Diamantino em caráter ordinário. O presidente inicia invocando a proteção de Deus sobre os trabalhos e declara aberta a sessão, ante a presença de todos os vereadores. Em seguida o presidente coloca em apreciação a ata da sessão anterior, sendo a mesma aprovada pelos vereadores presentes. O presidente solicita ao secretário da casa, vereador Luiz Carlos Gaino que faça leitura das matérias que constam no expediente: Ofício nº 228/GAB/2016 encaminha o balancete referente ao mês de Maio de 2016; Ofício nº 465/2016/SE-MAPA autorizada pelo Ministro da Agricultura à liberação de recursos orçamentários para esse município, valor R$ 500.000,00; Moção de Aplausos nº 29/2016, autoria de todos os vereadores; Projeto de Lei Complementar nº 04/2016 – Dispõe sobre o Código Ambiental do município de Diamantino e dá outras providências, autoria Executivo Municipal. Encerrado o expediente, o presidente passa para a ordem do dia. Parecer nº 014/2016 da Comissão de Finanças e Orçamento é favorável ao Projeto de Lei nº 005/2016 – Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária do município de Diamantino/MT, para o exercício de 2017, e dá outras providências, autoria Executivo Municipal. Relatório de Pedido de Vista do Projeto de Lei nº 016/2016 – Autoriza suplementação, transposição, remanejamento e transferência de dotação orçamentária, autoria Executivo Municipal. O Ver. Edilson conta que pediu vista deste projeto de lei para esclarecer algumas dúvidas, em resposta o executivo não as esclareceu alegando não ser possível responder. Conta que se depara com a total falta de planejamento do governo municipal, acredita que é necessário aprovar para não causar transtornos, afirma que 30% de remanejamento é muito e que não é o primeiro que já foi aprovado. Relatório lido, discutido e projeto aprovado em seguida. Parecer nº 32/2016 da Comissão de Constituição e Justiça é favorável a aprovação do Projeto de Lei nº 012/2016 – Regula o horário de funcionamento e o sistema de plantão das farmácias/drogarias instaladas no município de Diamantino/MT, autoria executivo Municipal; Pareceres e Projetos discutidos e aprovados. Nada mais a constar na ordem do dia, o presidente convida a Irmã Eliane para receber a Moção de Aplausos da Câmara Municipal. No uso da tribuna, a Irmã Eliane agradece ao município pelo acolhimento e aos vereadores. Pede que continuemos olhando com muito carinho pela instituição, apresentando as novas responsáveis pelo lar e comenta a respeito de sua nova missão. O presidente a elogia e deseja sucesso em sua nova missão. O Ver. Luiz Carlos externa agradecimentos a Irmã Eliane pelo esforço e empenho na dedicação da implantação de um projeto de lei que regulamenta repasse de valor do executivo para o Lar São Roque, em forma de convênio, finaliza parabenizando-a pela sua gestão. A ver. Gislene também agradece em nome do município pelo trabalho da irmã, a vereadora conta que atualmente há vagas pertencentes a região e que antes não era assim. Diz que podem contar com os vereadores. O Ver. Manoel também parabeniza a Irmã pelo tratamento humano realizado por ela aos idosos e diz que sua missão esta cumprida, e deseja força para nova gestão. O presidente libera o uso da tribuna livre. Não houve nenhum vereador inscrito. O presidente informa a respeito do recesso destes parlamentares. Encerra-se esta sessão às quinze horas e quarenta minutos, a ata será transcrita, e após aprovada será assinada pelos vereadores, transcreve a ata, eu, Lanusa Geórgia Souza Vieira.
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